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Apuração do Crédito Presumido
Art. 3º O crédito presumido será apurado ao final de cada

mês em que houver ocorrido exportação ou venda para empresa
comercial exportadora com o fim específico de exportação.

§ 1º Para efeito de determinação do crédito presumido cor-
respondente a cada mês, o estabelecimento matriz da pessoa jurídica
produtora e exportadora deverá:

I - apurar o total, acumulado desde o início do ano até o mês
a que se referir o crédito, de MP, de PI e de ME utilizados na
produção;

II - apurar a relação percentual entre a receita de exportação
e a receita operacional bruta, acumuladas desde o início do ano até o
mês a que se referir o crédito;

III - aplicar a relação percentual referida no inciso II sobre o
valor apurado de conformidade com o inciso I;

IV - multiplicar o valor apurado de conformidade com o
inciso III por 5,37%, cujo resultado corresponderá ao total do crédito
presumido acumulado desde o início do ano até o mês da apuração,
observado o disposto nos §§ 13 e 14 deste artigo;

V - diminuir, do valor apurado conforme o inciso IV, o
resultado da soma dos seguintes valores de créditos presumidos, re-
lativos ao ano-calendário:

a) utilizados para dedução do valor do IPI devido;
b) ressarcidos;
c) com pedidos de ressarcimento já entregues à Secretaria

Receita Federal (SRF).
§ 2º O crédito presumido, relativo ao mês, será o valor

resultante da operação a que se refere o inciso V do § 1º.
§ 3º No último trimestre em que houver efetuado exportação,

ou no último trimestre de cada ano, deverá ser excluído da base de
cálculo do crédito presumido o valor de MP, de PI e de ME utilizados
na produção de produtos não acabados e dos produtos acabados mas
não vendidos.

§ 4º O valor de que trata o § 3º, excluído no final de um ano,
será acrescido à base de cálculo do crédito presumido correspondente
ao primeiro trimestre em que houver exportação para o exterior.

§ 5º A apuração do crédito presumido será efetuada com
base em sistema de custos coordenado e integrado com a escrituração
comercial da pessoa jurídica, que permita, ao final de cada mês, a
determinação das quantidades e dos valores de MP, de PI e de ME
utilizados na produção durante o período.

§ 6º Para efeito do disposto no § 5º, a pessoa jurídica deverá
manter sistema de controle permanente de estoques, no qual a ava-
liação dos bens será efetuada pelo método da média ponderada móvel
ou pelo método denominado Peps, no qual se considera que as saídas
das unidades de bens seguem a ordem cronológica crescente de suas
entradas em estoque.

§ 7º No caso de pessoa jurídica que não mantiver sistema de
custos coordenado e integrado com a escrituração comercial, a quan-
tidade de MP, de PI e de ME utilizados na produção, em cada mês,
será apurada somando-se a quantidade em estoque no início do mês
com as quantidades adquiridas e diminuindo-se, do total, a soma das
quantidades em estoque no final do mês, as saídas não aplicadas na
produção e as transferências.

§ 8º Na hipótese do § 7º, a avaliação de MP, de PI e de ME
utilizados na produção, durante o mês, será efetuada pelo método
Peps.

§ 9º A pessoa jurídica produtora e exportadora com mais de
um estabelecimento deverá apurar o crédito presumido de forma cen-
tralizada na matriz, ainda que esta não seja contribuinte do IPI.

§ 10. A pessoa jurídica deverá manter em boa guarda as
memórias de cálculo dos créditos presumidos e, se não mantiver
sistema de custos coordenado e integrado com a escrituração co-
mercial, as respectivas relações de quantidades e valores de MP, de PI
e de ME em estoque no final de cada período de apuração.

§ 11. Os conceitos de produção, MP, PI e ME são os cons-
tantes da legislação do IPI.

§ 12. Para os efeitos deste artigo, considera-se:
I - receita operacional bruta, o produto da venda de produtos

industrializados pela pessoa jurídica produtora e exportadora nos mer-
cados interno e externo;

II - receita bruta de exportação, o produto da venda para o
exterior e para empresa comercial exportadora com o fim específico
de exportação, de produtos industrializados nacionais;

III - venda com o fim específico de exportação, a saída de
produtos do estabelecimento produtor vendedor para embarque ou
depósito, por conta e ordem da empresa comercial exportadora ad-
quirente.

§ 13. O direito ao ressarcimento da contribuição para o
PIS/Pasep de que trata a Lei no 9.363, de 1996, não se aplica às
receitas da pessoa jurídica submetidas à apuração do valor devido na
forma dos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 2002.

§ 14. Relativamente às receitas referidas no § 13, o per-
centual utilizado no inciso IV será de 4,04%, correspondente ao
ressarcimento da Cofins.

Utilização do Crédito Presumido
Art. 4º O crédito presumido será utilizado pelo estabele-

cimento matriz da pessoa jurídica produtora e exportadora para de-
dução do valor do IPI devido nas vendas para o mercado interno.

§ 1º O crédito presumido, apurado pelo estabelecimento ma-
triz, que não for por ele utilizado, poderá ser transferido para qual-
quer outro estabelecimento da pessoa jurídica para efeito de dedução
do valor do IPI devido nas operações de mercado interno.

§ 2º A transferência de crédito presumido de que trata o § 1º
será efetuada por intermédio de nota fiscal, emitida pelo estabe-
lecimento matriz, exclusivamente para essa finalidade.

§ 3º Caso o estabelecimento matriz da pessoa jurídica não
seja contribuinte do IPI, a transferência dar-se-á mediante emissão de
nota fiscal de entrada pelo estabelecimento industrial que estiver
recebendo o crédito.

§ 4º No caso de impossibilidade de utilização do crédito
presumido na forma do caput ou do § lº, a pessoa jurídica poderá
solicitar à SRF o seu ressarcimento em espécie.

§ 5º O pedido de ressarcimento será apresentado por tri-
mestre-calendário, conforme estabelecido pela SRF.

§ 6º O ressarcimento em espécie será efetuado ao esta-
belecimento matriz da pessoa jurídica.

Produtos não Exportados
Art. 5º A empresa comercial exportadora que no prazo de

180 dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela
pessoa jurídica produtora, não houver efetuado a exportação dos pro-
dutos para o exterior, fica obrigada ao pagamento da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins relativamente aos produtos adquiridos e
não exportados, bem assim de valor equivalente ao do crédito pre-
sumido atribuído à pessoa jurídica produtora vendedora.

§ 1º O valor a ser pago, correspondente ao crédito pre-
sumido, será determinado mediante a aplicação do percentual de
5,37%, ou na hipótese do § 14 do art. 3º, 4,04%, sobre 60% do preço
de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.

§ 2º O pagamento do valor apurado na forma do § 1º deverá
ser efetuado até o décimo dia subseqüente ao do vencimento do prazo
estabelecido para a efetivação da exportação.

§ 3º Se a empresa comercial exportadora revender, no mer-
cado interno, os produtos adquiridos para exportação, sobre o valor
de revenda serão, também, devidas a contribuição para o PIS/Pasep e
Cofins, a serem pagas nos prazos estabelecidos na legislação es-
pecífica.

Obrigações Acessórias
Art. 6º A pessoa jurídica produtora e exportadora beneficiada

com o crédito presumido deverá apresentar, na forma, nas condições
e no prazo estabelecidos pela SRF, demonstrativo referente à fruição
do crédito presumido em que deverão constar necessariamente as
seguintes informações:

I - relação das notas fiscais relativas às exportações diretas,
com a indicação do destinatário e país de seu domicílio, do valor, da
data do embarque e do respectivo número do despacho de exportação,
correspondentes a cada nota fiscal;

II - relação das notas fiscais relativas às vendas a empresa
comercial exportadora, com indicação do nome da destinatária e de
seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), do valor da nota fiscal e da data de sua emissão;

III - a receita operacional bruta, acumulada desde o início do
ano até o final do trimestre em que houver apurado crédito pre-
sumido;

IV - a receita bruta de exportação, acumulada desde o início
do ano até o final do trimestre em que houver apurado crédito pre-
sumido;

V - o valor, acumulado desde o início do ano até o final do
trimestre em que houver apurado crédito presumido, de MP, de PI e
de ME adquiridos;

VI - relação das notas fiscais de transferências de créditos da
matriz para outros estabelecimentos, com indicação da data de emis-
são e do valor do crédito transferido.

Art. 7º A empresa comercial exportadora que houver ad-
quirido produtos de pessoa jurídica produtora e exportadora, com o
fim específico de exportação, deverá apresentar, na forma, nas con-
dições e nos prazos estabelecidos pela SRF, demonstrativo corres-
pondente às exportações efetuadas nos trimestres encerrados, res-
pectivamente, nos meses de março, junho, setembro e dezembro, em
que deverão constar necessariamente as seguintes informações:

I - o nome do destinatário e o país de seu domicílio;
II - o nome da pessoa jurídica produtora e vendedora e o

número de sua inscrição no CNPJ;
III - o número, a data de emissão e o valor da nota fiscal de

venda emitida pela pessoa jurídica produtora;
IV - a data do embarque e o número do despacho, cor-

respondentes à cada nota fiscal referida no inciso III.
Acréscimos Legais
Art. 8º Os valores a que se referem o caput e o § lº do art.

5º, quando não forem pagos no prazo previsto no § 2º desse mesmo
artigo, serão acrescidos, com base no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, de multa de mora e de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic),
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de
venda dos produtos, pela pessoa jurídica produtora, até o último dia
do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do
pagamento.

Art. 9º O crédito presumido aproveitado a maior ou in-
devidamente será pago com o acréscimo de multa de mora e de juros
calculados à taxa a que se refere o art. 8º, a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao do aproveitamento até o último dia do mês
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do paga-
mento.

Art. 10. A não apresentação dos demonstrativos pela pessoa
jurídica beneficiada com o crédito presumido, a que se refere o art.
6º, e pela empresa comercial exportadora, a que se refere o art. 7º,
bem assim a sua apresentação após o prazo estabelecido, sujeitará a
pessoa jurídica à penalidade estabelecida no inciso I do art. 57 da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Disposições Especiais
Art. 11. No caso de fusão, incorporação ou cisão total ou

parcial, a pessoa jurídica fusionada, incorporada ou cindida deverá
apurar o crédito presumido na data do evento.

§ 1º A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se, também,
à pessoa jurídica incorporadora.

§ 2º O estabelecimento matriz da pessoa jurídica deverá
excluir da base de cálculo do crédito presumido o valor dos insumos
correspondentes a MP, PI e ME, utilizados em produtos não acabados
e acabados mas não vendidos;

§ 3º Se, da apuração, resultar valor:
I - positivo, este será considerado como crédito presumido

do IPI, a ser aproveitado:
a) integralmente, pela pessoa jurídica resultante da fusão ou

pela incorporadora;
b) na proporção do valor dos créditos recebidos e escri-

turados pelas pessoas jurídicas resultantes da cisão, nos casos de cisão
parcial ou total;

c) na proporção do valor dos créditos mantidos na escri-
turação da pessoa jurídica cindida, no caso de pessoa jurídica re-
manescente de cisão.

II - negativo, este será deduzido do crédito presumido apu-
rado no primeiro mês subseqüente:

a) integralmente, pela pessoa jurídica resultante da fusão ou
pela incorporadora;

b) na proporção do valor dos débitos assumidos e escri-
turados pelas pessoas jurídicas resultantes da cisão, nos casos de cisão
parcial ou total;

c) na proporção do valor dos débitos mantidos na escri-
turação da pessoa jurídica cindida, no caso de pessoa jurídica re-
manescente de cisão.

§ 4º Se, após a dedução a que se refere o inciso II do § 3º,
ainda restar saldo negativo, o valor será deduzido dos créditos re-
lativos aos meses subseqüentes, até seu completo aproveitamento.

§ 5º Caso a pessoa jurídica incorporadora ou a resultante da
fusão ou cisão não apure crédito presumido, deverá recolher à União
o valor referido no inciso II do § 3º.

§ 6º O valor de que trata o § 2º poderá ser acrescido à base
de cálculo do crédito presumido da pessoa jurídica incorporadora ou
resultante da fusão ou cisão, correspondente ao primeiro período de
apuração em que houver exportação para o exterior ou venda a co-
mercial exportadora, da seguinte forma:

a) integralmente, pela pessoa jurídica resultante da fusão ou
pela incorporadora;

b) na proporção do valor dos estoques recebidos e escri-
turados pelas pessoas jurídicas resultantes de cisão, nos casos de cisão
parcial ou total;

c) na proporção do valor dos estoques mantidos na escri-
turação da pessoa jurídica cindida, no caso de pessoa jurídica re-
manescente de cisão.

§ 7º Para efeito do cálculo do crédito presumido da pessoa
jurídica resultante de fusão ou de cisão, na acumulação a que se
refere o § 1º do art. 3º, serão considerados somente os valores apu-
rados após o evento, ressalvado o disposto no § 3º.

§ 8º Para fins de apuração do crédito presumido da pessoa
jurídica incorporadora e da remanescente de cisão, relativamente à
acumulação a que se refere o § 1º do art. 3º, serão considerados os
valores apurados desde o início do ano-calendário pela incorporadora
ou cindida parcialmente, observando-se , ainda, as disposições cons-
tantes dos §§ 3º e 6º.

Art. 12. A SRF fica autorizada a expedir normas comple-
mentares necessárias à implementação do disposto nesta Portaria.

Art. 13. Fica revogada a Portaria MF nº 38, de 27 de fe-
vereiro de 1997.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos:

I - a partir de 1º de outubro de 2002, em relação aos arts. 4º
e 11;

II - a partir de 1º de dezembro de 2002, em relação ao § 14
do art. 3º;

III - na data de sua publicação, com relação aos demais
artigos.

ANTONIO PALOCCI FILHO

<!ID475169-0> PORTARIA No 65, DE 24 DE MARÇO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e o art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de maio de 1992,
resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BN-
DES e à Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
sobre os saldos médios diários dos financiamentos concedidos para
investimentos rurais, com recursos do sistema BNDES.

§ 1o Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais)
quando destinados ao financiamento de operações no âmbito do Pro-
grama de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Imple-
mentos Associados e Colheitadeiras - MODERFROTA.

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da lei de
diretrizes orçamentárias de cada ano.
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Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados os financiamentos contratados até 30 de junho de 2003,
desde que concedidos com observância das normas, limites e demais
parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 3o O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos junto ao
sistema BNDES, representado pela Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos
cobrados do tomador final do crédito, nos termos do anexo desta
Portaria.

Art. 4o Para fins de pagamento pelo Tesouro Nacional, de-
verão ser informados pelo BNDES e pela FINAME, à Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, o valor das equalizações
devidas e os Saldos Médios Diários das Aplicações (SMDA) relativos
aos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e de 1o de janeiro a 30
de junho, de cada ano, acompanhados das correspondentes planilhas
de cálculos e de declaração do BNDES e da FINAME quanto à boa
e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se destinam.

Parágrafo único. Os valores das equalizações devidas em 30
de junho e 31 de dezembro de cada ano, referentes aos períodos de 1o

de janeiro a 30 de junho e de 1o de julho a 31 de dezembro, res-
pectivamente, serão atualizados até a data do efetivo pagamento pelo
Tesouro Nacional.

Art. 5o Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 6o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27 de maio de
1992.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO PALOCCI FILHO

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização nos dias 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações (SMDA) em operações de investimento rural de que trata o §
1o do art. 1o desta Portaria, destinadas a beneficiários com renda
agropecuária bruta anual inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais), verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e
1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+3,95)/100)]n/365 -
1,0975n/365}

b) Cálculo da equalização nos dias 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações (SMDA) em operações de investimento rural de que trata o §
1o do art. 1o desta Portaria, destinadas a beneficiários com renda
agropecuária bruta anual igual ou superior a R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de
junho e 1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+3,95)/100)]n/365 -
1,1275n/365}

Onde (válido para as alíneas "a" e "b"):
TJLPmg = {{[ (1+(TJLPa/100))(na/365) x

(1+(TJLPb/100))(nb/365) x ... x (1+(TJLPy/100))(ny/365) x
(1+(TJLPz/100))(nz/365) ](365/(na+nb + ...+ny+nz)) }- 1}x100

n = (na+nb + ... + ny+nz)
c) Cálculo da equalização atualizada:

<!ID474993-0> PORTARIA Nº 66, DE 24 DE MARÇO DE 2003

Altera o Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, dando
nova redação ao § 1º do art. 227.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art.87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição da República Federativa do Brasil, resolve:

Art. 1º O art. 227 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259, de 24 de agosto
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 227. .................................................................................
..................................................................................................
§ 1º Aos Delegados das Delegacias mencionadas no § 1º do

art. 125 são inerentes as atribuições descritas neste artigo, exce-
tuando-se a descrita no inciso XXII e a relativa à aplicação de pena
de perdimento de mercadorias estrangeiras apreendidas." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
<!ID474991-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de março de 2003

Referência: Parecer PGFN No 405/2003. Interessado: Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional. Assunto: Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados - IPI. A aquisição de insumos tributados à
alíquota zero (0%) não confere direito ao crédito presumido do IPI,
quer por força de Lei (art. 11, Lei no 9.779/99), quer em face da
técnica da não-cumulatividade (art. 153, § 3o, II, CF/88). Despacho:
Aprovo o Parecer PGFN/Nº 405/2003, da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, cuja conclusão é no sentido de que a aquisição de
insumos tributados à alíquota zero (0%) não confere direito ao crédito
presumido do Imposto IPI, quer por força de Lei (art. 11, Lei no

9.779/99), quer em face da técnica da não-cumulatividade (art. 153, §
3o, II, CF/88). Publique-se o presente despacho, com o referido Pa-
r e c e r.

ANTONIO PALOCCI FILHO
(Of. El. nº 060)

I
DA NECESSIDADE DO PARECER
O Grupo de Trabalho, constituído pelo Sr. Procurador-Geral

da Fazenda Nacional, através da Portaria nº 546, de 20.12.2002,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 26.12.2002 (Por-
taria anterior: nº 335, de 25.07.2002), atribuiu-me a tarefa de preparar
Parecer, sobre os efeitos da técnica da não-cumulatividade do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, no que concerne ao direito de
crédito na aquisição de insumos tributados à alíquota zero (0%), com
subseqüente saída tributada.

2.É o que passo a examinar, cuja conclusão encontra fun-
damentos de validade na Carta da República de 1988, assim como no
Código Tributário Nacional e, via de conseqüência, na legislação e no
Regulamento do IPI que regem a matéria em foco.

II
O QUESTIONAMENTO NO JUDICIÁRIO
3.Contribuintes tem-se dirigido ao Judiciário, para ver re-

conhecido o direito de crédito na aquisição de insumos (matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem), destinados
a industrialização e posterior venda tributada dos resultantes pro-
dutos.

4.Esse questionamento surgiu mais intensamente a partir do
art. 11 da Lei nº 9.779, de 1999, em interpretação errônea deste
artigo, como teremos oportunidade de ver no item XIII.

5.Alegam que tais disposições autorizam o crédito "presu-
mido" do IPI, e, para tanto, reportam-se ao precedente RE nº
212.484-2-RS, em que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sua
composição plena, decidiu haver direito de crédito, na aquisição de
insumos isentos (aquisição de xarope para produção de Coca-Cola, na
Zona Franca de Manaus). Entendem, portanto, os contribuintes do
IPI, que a aquisição de insumos à alíquota zero, merece o mesmo
tratamento dispensado à isenção, sob pena de se negar vigência ao
art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal.

6.A tese, porém, data vênia da doutrina oposta, não tem
fundamento constitucional. Tampouco encontra base legal no Código
Tributário Nacional e na própria legislação do IPI.

7.É o que passamos a demonstrar.
III
O TRATAMENTO DADO PELA CONSTITUIÇÃO
8.A questão repousa fundamentalmente no texto constitu-

cional. Bem por isso, é preciso ter sempre presente tal disposição,
porquanto, desde a reforma operada pela Emenda Constitucional nº
18, de 1965, passando pela Constituição de 1967 e pela Emenda
Constitucional nº 1, de 1969, e culminando com a vigente Carta de
1988, nenhuma alteração foi processada na técnica da não-cumu-
latividade, no tocante ao IPI.

9.Com efeito, leia-se:
Emenda Constitucional nº 18, de 1º.12.1965:
"Art. 11. Compete à União o imposto sobre produtos in-

dustrializados.
Parágrafo único. O imposto é seletivo em função da es-

sencialidade dos produtos, e não cumulativo, abatendo-se, em cada
operação, o montante cobrado nas anteriores."

Constituição Federal de 24.01.1967:
"Art. 22. Compete à União decretar impostos sobre:
.......................................................................
V - produtos industrializados;
........................................................................
§ 4º. O imposto sobre produtos industrializados será seletivo,

em função da essencialidade dos produtos, e não-cumulativo, aba-
tendo-se, em cada operação, o montante cobrado nas anteriores."

Emenda Constitucional nº 1, de 17.10.1969:
"Art. 21. Compete à União instituir imposto sobre:
I - importação de produtos estrangeiros, facultado ao Poder

Executivo, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar-
lhe as alíquotas ou as bases de cálculo;

...................................................................
V - produtos industrializados, também observado o disposto

no final do item I;
....................................................................
§ 3º. O imposto sobre produtos industrializados será seletivo

em função da essencialidade dos produtos, e não-cumulativo, aba-
tendo-se, em cada operação, o montante cobrado nas anteriores."

Constituição Federal de 5.10.1988:
"Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
........................................................................
IV - produtos industrializados;
.........................................................................
§ 1º. É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições

e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos
enumerados nos incisos I, II, IV e V.

.........................................................................
§ 3º. O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido

em cada operação com o montante cobrado nas anteriores."
10.Tendo sempre presente esta última disposição constitu-

cional, porque determinante para o deslinde da questão, passamos a
examinar a temática em foco.

IV
CRITÉRIO "IMPOSTO SOBRE IMPOSTO", "BASE SO-

BRE BASE"
E "VALOR ACRESCIDO"
11.Visto o texto constitucional, o segundo passo consiste em

saber se a Constituição, quanto à "compensação", no bojo da não-
cumulatividade (art. 153, § 3º, II, CF), seguiu o critério "base sobre
base", ou "imposto sobre imposto", em face da teoria do "valor
acrescido".
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Legenda:
·EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
·EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
·SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
·TJLPmg = Média geométrica das TJLP's do período de

equalização;
·n = número de dias corridos do período de equalização;
·TJLPa, TJLPb, ..., TJLPz = TJLP's verificadas no período de

equalização;
·na, nb, ..., ny, nz = Número de dias corridos referentes às

várias TJLP's do período de equalização;
·TJLPα (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP n*) = TJLP's vigentes no

período de atualização;
·xα (x1, x2,..., xn*) = Número de dias corridos com a vi-

gência das TJLP's α;
·TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma

percentual.
(Of. El. nº 061)
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ANEXO

PARECER PGFN Nº 405/2003

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. A aquisição
de insumos tributados à alíquota zero (0%) não confere direito ao
crédito presumido do IPI, quer por força de Lei (art. 11, Lei nº
9.779/99), quer em face da técnica da não-cumulatividade (art. 153, §
3º, II, CF/88).

O critério utilizado, de compensar "imposto sobre imposto"
com crédito pelas entradas e débitos pelas saídas, em periodicidade
assinalada pela legislação, não ofende a técnica da não-cumulati-
vidade.

A legislação do IPI, não permitindo o crédito presumido na
aquisição de insumos tributados à alíquota zero, insere-se no bojo de
uma política econômica governamental, cuja competência o legislador
constitucional atribuiu ao Poder Executivo, em atuação harmônica
com o Poder Legislativo, "nas condições e nos limites estabelecidos
em lei" (CF, art. 153, § 1º; Decreto-lei nº 1.199/71, art. 4º; Re-
gulamento e Tabela do IPI).

Inexistindo lei concedendo incentivo ou benefício fiscal, não
pode o Juiz supri-la, tomando de empréstimo a alíquota fixada para a
operação subseqüente (B-C), para o fim de concretizar o direito de
crédito presumido na operação antecedente (A-B), em face de o Poder
Judiciário não poder atuar como legislador positivo, a teor de rei-
terada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, manifestada em
casos análogos.

Alíquota zero e isenção são institutos distintos, podendo ter
efeitos tributários próprios, de conformidade com a lei de regência
(primado do princípio da legalidade). No dizer do STF, tais institutos
"não se confundem, possuindo características que os diferenciam",
razão pela qual tem negado o direito de crédito presumido na aqui-
sição de insumos tributados à alíquota zero, tanto nas operações de
importação, quando nas operações internas, consoante explicação
ofertada pelos professores Ruy Barbosa Nogueira e Gilberto de Ulhôa
Canto.

Os produtos "NT" (não-tributados), que estão fora do campo
de incidência do IPI, não se submetem ao exame do crédito pre-
sumido.
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